
PREFEITURA DE CAMPO LARGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1. Objeto:
Aquisição de vacinas V8 destinada a imunização de cães.
1.2. Categoria do objeto:

☒     Bens e serviços comuns.

☐ Bens e serviços especiais.
☐ Obras e serviços comuns de engenharia.
☐ Obras e serviços especiais de engenharia.
☐ Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.

1.3. Processo Administrativo: 21440/2026

2. NECESSIDADE
2.1. Descrição da necessidade (art. 18, §1º, I, NLLC):

A preservação da saúde animal é fundamental para o bem-estar coletivo e a prevenção de 
zoonoses, tornando indispensável a aquisição de vacinas específicas para cães. A vacina V8 é 
essencial para a prevenção de diversas doenças infecciosas caninas, como cinomose, parvovirose, 
hepatite infecciosa, adenovirose, leptospirose e coronavirose, contribuindo significativamente para 
a redução de morbidade e mortalidade entre os animais, além de minimizar os riscos à saúde 
pública.

A aquisição da vacina V8 visa garantir a continuidade das campanhas de imunização 
promovidas pelo município, beneficiando animais sob os cuidados de entidades previamente 
cadastradas, como Organizações Não Governamentais (ONGs), protetores independentes e 
famílias de baixa renda participantes de programas sociais. Essa ação fortalece as políticas 
públicas de saúde e proteção animal, promovendo o controle de enfermidades e a redução da 
transmissão de agentes patogênicos.



2.2. Secretaria requisitante:
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
2.3. Requisitos da Contratação (art. 18, §1º, III, NLLC):
● Prazo de entrega: A CONTRATADA terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar do 
recebimento da cópia da Nota de Empenho.
● Especificação do Produto: A CONTRATADA deve fornecer vacina V8 para cães, 
conforme especificado no Termo de Referência, incluindo descrição detalhada do produto. A 
empresa contratada será responsável por garantir a qualidade e segurança do imunizante, em 
conformidade com as normas sanitárias vigentes. A vacina deverá ser registrada no MAPA, ser 
preferencialmente de origem importada, ter validade adequada, ser armazenada e transportada 
segundo as normas de biossegurança e controle da cadeia de frios, e ser entregue conforme a 
demanda, dentro do prazo de validade. Além disso, a empresa deverá fornecer documentação 
técnica completa e suporte técnico para esclarecimentos sobre aplicação, conservação e manuseio 
do imunizante.
● Fornecimento: Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo 
transporte, carga, descarga e montagem dos materiais necessários para a execução do serviço.
● Qualidade e Conformidade: As vacinas fornecidas devem atender aos padrões de 
qualidade e segurança exigidos pelas autoridades competentes, estando em conformidade com 
todas as regulamentações sanitárias vigentes. Os imunizantes devem possuir registro no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e seguir as normas de biossegurança, 
garantindo sua eficácia e segurança para os animais.
● Certificações e Registros: A empresa contratada deve possuir registro e certificações 
válidas para produção e comercialização de imunizantes para animais, conforme exigido pela 
legislação vigente.
CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
● Todo o material e tecnologia deverão ser ambientalmente sustentáveis, atendendo a IN no 
01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, art. 5.º, II, art. 6º, IV, V, VII e VIII, exceto aquele em 
que não se aplica a referida instrução.
● A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa 
SLTI/MP N° 01, de 19 de janeiro de 2010; da Resolução CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 
2005; da Resolução CONAMA Nº 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução 
CONAMA Nº 340, de 25 de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o



adequado tratamento dos impactos ambientais específicos.

3. SOLUÇÃO
3.1. Levantamento de Mercado (art. 18, §1º, V, NLLC):

Foram realizados levantamentos de preços com fornecedores do estado do Paraná, da cidade 
de Campo Largo e região metropolitana de Curitiba – PR.
● Prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções para a necessidade:

Após levantamento de mercado e sua análise, conclui-se que a melhor solução técnica e 
econômica para o Município é a aquisição de vacinas para cães. As vacinas são essenciais para a 
prevenção de doenças infectocontagiosas, garantindo a imunização eficaz dos animais e 
contribuindo para a saúde pública.

Além disso, a aquisição planejada de vacinas permite uma gestão eficiente do estoque e da 
logística de distribuição. Com a formalização da ata de registro de preços, o fornecimento pode ser 
programado conforme a demanda das campanhas de imunização, assegurando a disponibilidade 
contínua dos imunizantes.

Dessa forma, a compra regular das vacinas reduz o risco de desabastecimento, garantindo a 
aplicação adequada e oportuna, prevenindo surtos de doenças e promovendo o bem-estar animal e 
coletivo.

● Descrição da solução como um todo (art. 18, §1º, VII, NLLC):
A solução envolve a contratação de uma empresa para o fornecimento de vacinas para cães e 

gatos por um período de 12 meses, prorrogáveis por igual período, conforme as especificações 
detalhadas. O objetivo é garantir o abastecimento de imunizantes para as campanhas de vacinação, 
assegurando a proteção contínua dos animais em situação de vulnerabilidade e contribuindo para a 
saúde pública no município.
3.2. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas (art. 18, §1º, IV, NLLC):

As quantidades estimadas para essa contratação foram levantadas conforme demanda da 
Secretaria de Meio Ambiente.

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE PREÇO UNIT. QUANTIDADE TOTAL

1 117615 Vacina V8 (Para cães). Proteção contra: Cinomose, 
Hepatite Infecciosa Canina, Adenovírus tipo 2, 
Parainfluenza, Parvovirose, Coronavírus Canino, 
Leptospirose (L. canicola, L. icterohaemorrhagiae) 
Administração: Subcutânea;
Apresentação: Frascos de 1 dose- 1mL; Validade: 
Mínimo de 12 meses;
Registro no MAPA (Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento).

Unidade R$ 33,76 5.000 doses R$ 168.800



VALOR TOTAL DOS ITENS 5.000 doses R$ 168.800,00

3.3. Contratação (art. 18, §1º, VI, NLLC):

O valor estimado da contratação é de R$ 168.800,00 (Cento e sessenta e oito mil, e oitocentos 
reais).

3.4. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução (art. 18,
§1º, VIII, NLLC):

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14133/2021, as licitações atenderão ao 
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a 
responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da 
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição 
e de evitar a concentração de mercado.

A realização do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por item, mas o 
objeto trata-se de bem único, de natureza indivisível, o que afasta a viabilidade de seu 
fracionamento.
3.5. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes (art. 18, §1º, XI, NLLC):

Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação 
pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.
3.6. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento (art. 18, §1º, II, NLLC):

Apesar da ausência do Plano de Contratação Anual, a despesa está prevista na LOA 2026, na 
Ação 2064 – Ações das Atividades de Proteção Animal

4. PLANEJAMENTO
4.1. Demonstrativos dos resultados pretendidos (art. 18, §1º, IX, NLLC):
● Busca-se a aquisição de vacinas para cães, garantindo a imunização eficaz contra doenças 
infectocontagiosas e promovendo a saúde animal e coletiva.
● Manter o abastecimento de imunizantes para as campanhas de vacinação, assegurando a 
continuidade da proteção dos animais em situação de vulnerabilidade e contribuindo para a 
prevenção de zoonoses no município.
4.2. Providências a serem Adotadas (art. 18, §1º, X, NLLC): I
● Há providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do



contrato?
Não se identificam providências adicionais pela Administração previamente à celebração do 

contrato.
4.3. Possíveis Impactos Ambientais (art. 18, §1º, XII, NLLC):
● Descrição dos possíveis impactos ambientais (positivos e negativos) e respectivas 
medidas de tratamento ou mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais existentes:

A princípio, a aquisição de vacinas para cães não apresenta riscos ambientais. Além disso, a 
imunização em larga escala contribui para a saúde pública e o bem-estar animal, reduzindo a 
disseminação de doenças e a necessidade de tratamentos emergenciais, alinhando-se aos princípios 
de preservação ambiental e boas práticas de sustentabilidade.

5. VIABILIDADE
5.1 Declaração de Viabilidade (art. 18, §1º, XIII, NLLC):

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar, e na existência de disponibilidade orçamentária e financeira para subsidiar esta 
contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Responsáveis e assinaturas:

FÁTIMA APARECIDA DE LARA
FISCAL TITULAR

LUCIANA DUTRA ZANETTI
FISCAL SUPLENTE

JAQUELINE CHIBICHESKI
RESPONSÁVEL
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